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Ofício SMA nº 123-72/2016.
                                                                             Canela, 20 de maio de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 41/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 41/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução”.
 Tal suplementação tem por finalidade alocar os valores citados na dotação referente à Contribuições, para realização de convênios referentes aos eventos do ano de 2016.

Na elaboração da LDO/LOA 2016, a previsão era de alteração da forma de repasse de recursos às entidades para viabilização de parcerias voluntárias, as quais passariam a ser regidas pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Desta forma, não foram previstos recursos na dotação de “Contribuições” utilizada até o final de 2015. Porém a referida lei não entrou em vigor e foi alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015, a qual será validada somente a partir de 2017.

Por isso torna-se necessária a transferência do valor da dotação utilizada para contratação de serviços de terceiros, para a dotação correta para elaboração de convênios com as entidades parceiras na realização da Temporada de Inverno, Festa Colonial, e Sabores de Canela.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 41, DE 20 DE MAIO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotação Orçamentária por Redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 101.000,00 (cento e um mil reais) na seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0208 – Gestão de Eventos no Município

3.004 – Mantendo os Eventos do Município

3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (5703-7) Rec. 1022...............................................R$ 101.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

04.01 – Secretaria Municipal de Turismo

0208 – Gestão de Eventos no Município

2.011 – Mantendo os Eventos do Município
3390.39.00.00.00 –OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (339-5) Rec. 1022............….R$ 101.000,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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